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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 105, de 02 de agosto de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Três Passos – Refis/Três Passos 2022 e dá outras providências.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de Lei a concessão de anistia e remissão de juros, aos contribuintes municipais que estão em situação de inadimplência perante o Fisco Municipal, e ao mesmo tempo, se apresentar como meio alternativo de arrecadação aos cofres públicos, sem que este tenha que proceder medidas de cobrança, seja na esfera judicial, como extrajudicial
Conforme exposto, na data de 20 de julho de 2022, o Poder Executivo possuía o montante de R$ 9.055.333,88 (nove milhões cinquenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais com oitenta e oito centavos) inscrito em Dívida Ativa, sendo, destes, R$ 5.618.548,38 (cinco milhões e seiscentos quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos) relativo ao valor principal e R$ 3.476.785,50 (três milhões, quatrocentos e setenta e seis mil e setecentos e oitenta e cinco reais com cinquenta centavos) relativos a juros e multas.

Assim sendo, busca o PL a concessão de até 90% de anistia e remissão da quantia devida a título de juros e multa, de forma gradativa conforme for a opção de pagamento adotada, sendo:
- 90% de desconto no caso de pagamento em parcela única;

- 80% de desconto para pagamento em duas parcelas;

- 60% de desconto para pagamento em até seis parcelas.

Ademais, a recuperação de créditos fiscais se enquadra como medida atrelada às políticas públicas na área da economia, e por isso, os aspectos a serem demonstrados pelo proponente dizem respeito a eventuais mudanças na perspectiva econômica, que tenham modificado o cenário negocial e do consumo, refletindo no inadimplemento fiscal substancial dos contribuintes.
Ressalta-se que qualquer exclusão de juros ou multa de mora decorre da expressa previsão nos termos da lei, conforme disposto no art. 172 e 180 do Código Tributário Nacional:
Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:
I - à situação econômica do sujeito passivo; 
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 
III - à diminuta importância do crédito tributário;
IV - a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante.

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.
Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a concede, não se aplicando:
 I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele;
II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.
Sendo que, em se tratando da concessão de benefícios de ordem fiscal, como a anistia e remissão, no caso (art. 150, § 6º, da Constituição Federal), caberá ao proponente da medida, apresentar as condições através de projeto de lei específico, bem como, evidenciar e quantificar a renúncia de receita decorrente, em observância às exigências atreladas a demonstração da manutenção do equilíbrio fiscal, que será tratado em item específico, por exigência das normas aplicadas à matéria financeira.
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: [...]
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.
Ademais, a fim de viabilidade do PL está anexo, a fim de atender o disposto no art. 14, inc. II, da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício que se dará sua vigência, e nos dois seguintes:
Art. 14. A Concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

Bem como, há devidamente descrito na exposição de motivos, o cumprimento do inciso I, do artigo supramencionado, informando que não há a possibilidade assertiva de quantos contribuintes aderirão ao que o PL propõe, todavia, a caso houvesse uma negociação de 16,15% consubstanciaria em uma renúncia de receita no valor de R$499.536,77, sendo que há previsão na LDO para 2022 de renúncia de receita no valor de R$ 500.000,00.  
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 105, de 2022, pois atende os requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, estando instruído com os documentos necessários para sua tramitação, caso assim as comissões o entender, cujo mérito, quanto a conveniência e oportunidade é de exclusiva competência dos Vereadores.
Três Passos, 11 de agosto de 2022.
_______________________________
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Procurador Jurídico
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